
 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
P R O C E S S O  TC–07.558/06 
Administração Indireta. PBPREV. 
Aposentadoria. Irregularidade. Denegado 
registro. Assinação prazo. 

Providências adotadas. Cumprimento. 

 

  

    A C Ó R D Ã O    AC2 - TC -04669/14 

 

 RELATÓRIO 
 
A Auditoria deste Tribunal examinou nos autos deste processo, a legalidade do ato 
concessório da aposentadoria voluntária com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, concedida ao Servidor Flávio Bernardino de Oliveira, 
ocupante do cargo de Agente Fiscal de Mercadorias em Trânsito, matrícula n° 67.575-0, 
lotado na Secretaria de Estado da Receita, mediante a Portaria –A – nº 666, de 13 de 
junho de 2006, publicada no DOE em 19 de julho do referido ano. 
 
Esta 2ª Câmara baixou a Resolução RC2-TC-0165/2010, para dentre outras assinar o 
prazo de 30 dias ao Presidente da PBPREV para que apresentasse esclarecimentos 
acerca do cálculo dos proventos, para o exato cumprimento da Lei. 
 

Em 22/10/13, esta 2ª Câmara, por meio do Acórdão AC2 TC 02.407/13, julgou 
irregular o ato de aposentadoria analisado, denegando a concessão de seu 
registro; e assinou prazo de 60 (sessenta) dias ao órgão de origem para adoção das 
providências para o desfazimento do ato. 
 
A autoridade responsável apresentou documentos, submetidos à análise da DIAPG, 
que concluiu terem sido atendidas as determinações do Acórdão mencionado. 
 
O MPjTC, em Parecer da Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 183), pugnou 
pela declaração de cumprimento do Acórdão AC2 TC 2407/13 e remessa do 
processo ao órgão de origem. 
 
O processo foi incluído na pauta da presente sessão, com as comunicações de praxe. 
É o relatório. 

 



 

    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

VOTO DO RELATOR   

Demonstrada a adoção das providências de desfazimento do ato, na forma 
determinada pela decisão desta Corte, o Relator, em consonância com o entendimento 
da Auditoria e do MPjTC, vota pela: 

1. Declaração de cumprimento do Acórdão AC2 TC 2407/13; 

2. Remessa dos presentes autos ao órgão de origem. 
 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  
TC-07.558/06, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em:  

 

I. Declarar o cumprimento do Acórdão AC2 TC 2407/13; 

II. Remeter os presentes autos ao órgão de origem. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se.  

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 04 de novembro de 2014. 

 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidenta da 2ª Câmara e Relator 

 

 
 
 
 
                      _______________________________________________________ 
                               Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 


